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RETIFICAC;AO DE DIPJ. ERRO DE FATO. PN N° 2/2015. SUMULAS
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A retificacdo da DIPJ, apds a prolagdo do despacho decisério, ndo €
impedimento para deferimento do pedido, desde que o contribuinte demonstre
0 erro, por meio de prova idénea (contébil e fiscal), conforme aplicacdo do
Parecer Normativo COSIT n° 2/2015 e da Siumula CARF n° 164.

PER/DCOMP. NECESSIDADE DE COMPROVAQAO DA LIQUIDEZ E
CERTEZA DO INDEBITO. ONUS DA PROVA.

Instaurada a fase litigiosa do procedimento, cabe a Recorrente produzir o
conjunto probatdrio nos autos de suas alegacdes, ja que o procedimento de
apuracdo do direito creditério ndo dispensa a comprovacao inequivoca da
liquidez e da certeza do valor de direito creditorio pleiteado, nos termos do art.
170 do Cdodigo Tributario Nacional.

RECURSO VOLUNTARIO. APRESENTACAO DE DOCUMENTOS.
POSSIBILIDADE.

E possivel a juntada de documentos posteriormente & apresentacdo de
manifestagdo de inconformidade administrativa, desde que 0s documentos
sirvam para robustecer tese que ja tenha sido apresentada e/ou que se
verifiquem as hipdteses do art. 16 § 4° do Decreto n° 70.235/1972.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a

preliminar suscitada e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntario.
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 RETIFICAÇÃO DE DIPJ. ERRO DE FATO. PN Nº 2/2015. SÚMULAS CARF Nº 164. 
 A retificação da DIPJ, após a prolação do despacho decisório, não é impedimento para deferimento do pedido, desde que o contribuinte demonstre o erro, por meio de prova idônea (contábil e fiscal), conforme aplicação do Parecer Normativo COSIT nº 2/2015 e da Súmula CARF nº 164. 
 PER/DCOMP. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA LIQUIDEZ E CERTEZA DO INDÉBITO. ÔNUS DA PROVA.
 Instaurada a fase litigiosa do procedimento, cabe a Recorrente produzir o conjunto probatório nos autos de suas alegações, já que o procedimento de apuração do direito creditório não dispensa a comprovação inequívoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditório pleiteado, nos termos do art. 170 do Código Tributário Nacional.
 RECURSO VOLUNTÁRIO. APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS. POSSIBILIDADE.
 É possível a juntada de documentos posteriormente à apresentação de manifestação de inconformidade administrativa, desde que os documentos sirvam para robustecer tese que já tenha sido apresentada e/ou que se verifiquem as hipóteses do art. 16 § 4º do Decreto nº 70.235/1972.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado,  por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Márcio Avito Ribeiro Faria, Gustavo de Oliveira Machado, Carmen Ferreira Saraiva (Presidente).
 
  Trata o presente de recurso voluntário interposto em face de Acórdão nº 107-010088, proferido pela 9ª Turma da DRJ07, em 12 de julho de 2021, que julgou improcedente a manifestação de inconformidade e não reconheceu o direito creditório pleiteado.
Por bem descrever o ocorrido, valho-me do relatório elaborado por ocasião do julgamento de primeira instância, a seguir transcrito, complementando-o ao final:
Trata o presente processo de compensação, na qual a interessada acima qualificada empregou alegado crédito oriundo de saldo negativo de tributo. 
A compensação não foi homologada porque, segundo o parecer (fls. 368 e ss) que embasou o despacho decisório de fls. 371, o valor do crédito não foi confirmado. 
Frisou, a autoridade fiscal, que a interessada fora intimada, por três vezes, a apresentar documentos que comprovassem seu pretenso direito creditório. 
Eis a imagem do que mais importa no aludido parecer:
Na Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica �DIPJ original, exercício 2014, período de apuração 2013, apresentada em 30/06/2014 (fls. 108 a 150), verifica-se, na Ficha 06A � Demonstração do Resultado, que o interessado havia declarado R$ 5.995.751,40 na Linha 05, a título de Receita de Prestação de Serviços no Mercado Interno, apurando resultado negativo na Linha 73 �Resultado do Período de Apuração (R$ -1.513.779,31).
Contudo, no extrato das Declarações do Imposto de Renda Retido na Fonte � DIRF, referentes ao ano de 2013, apresentadas pelas fontes pagadoras dos serviços prestados pelo interessado (fl. 194), o montante anual das receitas é de R$ 12.941.010,62, ou seja, superior ao declarado pelo interessado em sua DIPJ/2014.
(...)
Finalmente, a intimação foi atendida, com a apresentação dos documentos de fls. 230 a 338 e os seguintes esclarecimentos:
� Os comprovantes de rendimentos dos serviços prestados com retenção na fonte em 2013;
� Retificou a DIPJ/2014, alterando a Receita de Prestação de Serviços para R$ 12.878.935,62, sob a alegação de erro formal de preenchimento, e enviou cópia da declaração retificadora, apresentada em 30/09/2016;
� Relação e cópias das notas fiscais de prestação de serviços de 2013.
Analisando a DIPJ/2014 retificadora (fls. 151 a 193), constatou-se que, mesmo com a alteração no valor da receita (Linha 05 � Ficha 06A), o Resultado do Período de Apuração (Linha 73) se manteve idêntico ao da declaração retificada, ou seja, negativo em R$ -1.513.779,31. Para tanto, o valor da Linha 44 � Despesas Operacionais � foi retificado de zero para R$ 6.883.184,22.
Como o interessado nada mencionou sobre tais despesas, foi intimado a justificar o referido valor, por meio do Termo de Intimação Fiscal SAORT nº 064/2016, de 05/11/2016 (fls. 339 a 342), com ciência em 18/11/2016 (fl. 343).
(...)
Portanto, de acordo com a resposta do interessado, o valor de R$ 6.891.705,96 foi lançado como provisão de receita na DIPJ/2013 e estornado como despesa na DIPJ/2014, por não ter se concretizado.
(...)
De acordo com tais disposições, não poderia haver a transferência de receita não realizada de 2012 para o ano seguinte, na forma de despesa operacional, gerando lucro líquido negativo na apuração de 2013. O correto seria efetuar a retificação do valor da receita na DIPJ/2013, período de apuração de 2012
Por conseguinte, numa simulação simples, expurgando a despesa declarada de R$ 6.891.705,96 na Linha 44 da Ficha 06A da DIPJ/2014, o Resultado do Período de Apuração passaria a ser positivo de R$ 5.360.738,92 (Linha 73) e o Lucro Real apurado na Ficha 12A também seria positivo, deixando de existir saldo negativo de CSLL.
Inconformada com a denegação de seu intento, da qual tomou ciência em 28/12/2016 (fls. 373), a interessada interpôs, em 24/01/2017 (fls. 390), a manifestação de inconformidade de fls. 391 e ss, pela qual, em síntese, defendeu o instituto da provisão. 
Por seus termos, disse o seguinte:
�Considerando que a Norma Brasileira de Contabilidade estabelece a necessidade da constituição das provisões para efeito da avaliação patrimonial e de resultado nas empresas, com bases nos principios da Prudência e da Competência, entre outros, é importante salientar que as perdas nos recebimentos de créditos, instituidas pelo Regulamento de Imposto de Renda, também serão dedutíveis para efeito de cálculo do referido imposto quando forem efetivamente contabilizados, como de fato ocorreu no caso em tela.
Ademais, a lei 6.404/76 das sociedades por ações, em seu artigo 183 e 184 também estabelece a necessidade de contabilização das provisões retificadoras do Ativo, Passivo e contas de resultado. Assim, seguindo a mesma premissa, o Regulamento de Imposto de Renda (RIR/99) , em seu artigo 274, § 1° , menciona que o lucro liquido deve ser apurado com base na referida lei 6.404/76.
(...)
Desta forma, depreende-se pelo artigo 27 4, § 1o do Regulamento de Imposto de Renda que os valores aprovisionados a maior ou a menor devem ser escriturados e consequentemente influenciarão no resultado liquido, originando desta forma, um lucro ou prejuízo, ajustável, de forma a chegar ao lucro tributável.
Assim, desta maneira, como houve um ajuste das receitas operacionais, em virtude das retificações efetuadas na DIPJ 2014, ano base 2013, resultando em resultado negativo na ordem de R$ 1.513.779,31�.
Ocorre que a 9ª Turma da DRJ07 julgou improcedente a manifestação de inconformidade, cuja decisão restou assim ementada:
DIPJ. RETIFICAÇÃO. COMPROVAÇÃO. DIREITO CREDITÓRIO. CONDIÇÕES. Com vistas à confirmação de direito creditório empregado em Per/DComp, as informações declaradas em DIPJ podem ser retificadas, mas isso não afasta o ônus do sujeito passivo de provar, por meio de sua escrituração e dos documentos que lhe suportam, a apuração do saldo de tributos no período informada na declaração retificadora. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. IMPARCIALIDADE. VERDADE MATERIAL. No processo administrativo o Estado é, ao mesmo tempo, parte e juiz. Tal desigualdade fundamental tem de ser compensada por uma atuação absolutamente imparcial. Por isso, a busca pela verdade material não autoriza o julgador a substituir os interessados na produção das provas. 
Manifestação de Inconformidade Improcedente 
Direito Creditório Não Reconhecido
Inconformada, a Recorrente apresentou recurso voluntário com as seguintes alegações:
�(...)
II � PRELIMINAR DE MÉRITO � NULIDADE DO DESPACHO DE DECISÓRIO.
Demonstrada a existência na interpretação de fato no preenchimento do PER/DCOMP, necessária é a revisão do lançamento tributário, isso porque a fase administrativa do processo tributário busca a aferição da legalidade do lançamento, sendo verdadeiro instrumento a proporcionar a eficiência administrativa, um dos princípios insculpidos no caput do art. 37 da Constituição Federal, evitando-se o contencioso judicial desnecessário e a indevida movimentação da máquina pública em maiores proporções.
Em que pese o fato do acórdão recorrido não ter conhecido a Manifestação de Inconformidade, indispensável mencionar a estrita relação do não conhecimento com a falta de fundamentação.
Não obstante, a Manifestação de Inconformidade foi tempestivamente apresentada e preencheu os requisitos formais estabelecidos em lei, sendo que seu mero �não conhecimento� implica no cerceamento do direito de defesa da Recorrente, o que poderia configurar até mesmo causa suficiente para declaração da nulidade da decisão, conforme preceitua o art. 59 do Decreto 70.235/72.
Ora, é sabido que o grande volume de obrigações acessórias presente na legislação tributária brasileira possibilita a ocorrência que pequenos equívocos de preenchimento que, em verdade, não revelam o direito substancial do contribuinte.
Deste modo, este E. CARF consolidou entendimento no sentido de que, em busca da eficiência, a verdade material deve nortear o procedimento administrativo. Reiteradas decisões se pronunciaram sobre o tema: (...)
Por essa razão, observando-se o devido processo legal e ampla defesa (art. 5, LIV, LV CF) combinados com outros princípios que norteiam o processo administrativo, entre eles o destacado princípio da eficiência, o presente recurso merece conhecimento por esse E. Conselho.
III - DO MÉRITO � CANCELAMENTO DO LANÇAMENTO ORIGINAL - DO PODER �DEVER� DE REVISÃO DO ATO ADMINISTRATIVO 
A teor do disposto no artigo 145 do Código Tributário Nacional - CTN, o lançamento regularmente notificado ao sujeito passivo só pode ser alterado em virtude de: i - impugnação do sujeito passivo; ii - recurso de ofício; iii - iniciativa de ofício das autoridades administrativas, nos casos previstos no art. 149.
O art. 53 da Lei nº 9.784/99, dispõe: (...)
A legislação do Processo Administrativo Fiscal - PAF, regulada no Decreto nº 70.235/1972, também prevê a possibilidade de revisão do lançamento no curso do processo de julgamento, que pode se verificar a partir de diligências e/ou perícias realizadas no curso do processo.
Por óbvio, pode parecer forçoso afirmar ser um �dever� da fiscalização a revisão de ofício quando se está diante de �erro de fato� cometido pelo próprio contribuinte no preenchimento de suas declarações. Contudo, esse dever se infere em benefício da própria administração federal, pois, diante da revisão praticada, o movimento da máquina pública será mitigado, evitando-se o contencioso judicial desnecessário.
A própria Secretaria da Receita Federal do Brasil, por meio da Coordenação-Geral de Tributação - Parecer COSIT nº 38/2003, tratou da possibilidade do �dever� de revisão de ofício do crédito tributário, tendo assim ementado o seu parecer: (...)
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 
Ementa: REVISÃO DE OFÍCIO DE LANÇAMENTO. RETIFICAÇÃO DE OFÍCIO DE DECLARAÇÃO. DISPENSA TOTAL OU PARCIAL DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO NÃO EXTINTO. INEXISTÊNCIA DE PRAZO.
Inexiste prazo para que a autoridade administrativa reveja de ofício o lançamento ou retifique de ofício a declaração do sujeito passivo a fim de eximi-lo total ou parcialmente de crédito tributário não extinto.
DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO. SOLICITAÇÃO DE BAIXA À PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL.
Na hipótese de o débito tributário lançado ou declarado já ter sido inscrito em Dívida Ativa da União, a revisão de ofício do lançamento ou a retificação de ofício da declaração está condicionada à baixa da inscrição pela Procuradoria da Fazenda Nacional e à devolução do respectivo processo à Secretaria da Receita Federal.
Câmara Superior de Recursos Fiscais também ementou entendimento no sentido de ser possível a revisão do lançamento de ofício quando verificada a evidente a ocorrência de erro material no preenchimento do documento fiscal:
DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL - LANÇAMENTO DE OFÍCIO PRINCIPIO DA VERDADE MATERIAL - O lançamento de ofício efetuado com base na declaração do contribuinte é passível de alteração, quando evidente a ocorrência de erro material no preenchimento do documento fiscal. (Câmara Superior do CARF Processo nº 13162.000020/2001-69, 20.06.2007)
Desta forma é plenamente cabível a revisão da decisão em comento, à medida que restou evidente o erro comedido pela Recorrida quando do indeferimento ao direito creditório manifestado através das PER/DCOMP´s.
Por essa razão, se faz necessária a revisão de ofício do lançamento tributário, reconhecendo-se o erro de fato cometido e considerando-se o saldo credor pleiteado de R$ 111.634,12.
IV - DA VALIDADE DOS LANÇAMENTOS - INDEVIDA GLOSA POR PRESUNÇÃO.
Caso este E. Conselho entenda pela impossibilidade de baixa em diligência, a Recorrente destaca que o lançamento tributário, bem como sua manutenção, esposada no v. acórdão recorrido, foram pautados em mera presunção, sendo de rigor sua reforma.
A presunção, neste caso, deve ser desconsiderada, pois se mostra totalmente arbitrária.
Em matéria de deduções devidamente contabilizadas e suportadas em documentos idôneos e não sendo posto em causa a questão do pagamento, como é o caso dos autos, cabe à Fiscalização a demonstração de que as deduções não seriam cabíveis, seja porque realmente não seriam usuais ou necessárias à manutenção da atividade produtora, seja porque os documentos que as embasaram não seriam hábeis a comprovar a sua necessidade ou efetividade.
O Art. 923 do RIR/99 estabelece que �a escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo a sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais.
O artigo 924 do RIR/99, por sua vez preceitua que �cabe à autoridade administrativa a prova da inveracidade dos fatos registrados na sua escrituração�. (...)
Por essa razão, o saldo Negativo apurado no período de 2012 deve ser mantido e, consequentemente, merecem guarida as estimativas mensais compensadas sob a égide do crédito, compondo-se o saldo negativo discutido no presente, sendo de rigor a reforma do v. acórdão recorrido.
V - DO ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA DA UNIÃO FEDERAL
Outra questão que necessita ser considerada por este I. Órgão Julgador é o efetivo enriquecimento sem causa da União Federal, isso se mantendo o indeferimento ao reconhecimento do crédito.
O enriquecimento sem causa pode ser definido como o acréscimo de bens que, em detrimento de outrem, se verificou no patrimônio de alguém, sem que para isso tenha havido fundamento jurídico.
Trazendo à baila conceitos do direito privado, verifica-se que o artigo 876 do Código Civil determina que todo aquele que recebeu o que não era devido, tem a obrigação de restituir.
O mesmo conceito deve ser aplicado à presente relação entre a Recorrente a União Federal, uma vez que a moralidade é um dos princípios basilares da administração pública e está insculpido no caput do art. 37 da CF.
Com efeito, caso não seja revisto o lançamento tributário pautado em simples erro de fato, diga-se, plenamente possível de ser sanado por este I. Órgão Julgador será destinado aos cofres públicos o saldo creditório de R$ 111.634,12 de forma arbitrariamente indevida.
Sendo assim, tendo em vista que o ordenamento jurídico brasileiro é regido pelo princípio da vedação ao enriquecimento sem causa, é de rigor a revisão do lançamento tributário em tela, para considerar o crédito existente para satisfação da compensação pretendida.
V - PEDIDO 
À vista do exposto, demonstrada a insubsistência e improcedência do indeferimento de seu pleito, requer que seja acolhido o presente Recurso Voluntário para reformar o v. acórdão recorrido, para que, ao fim, seja integralmente reconhecido o seu direito creditório tal como pleiteado, com a consequente homologação da íntegra das compensações então declaradas.�
É o relatório.

 Conselheira Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Relatora.
O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972. Assim, dele tomo conhecimento, inclusive para os efeitos do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional (CTN).
Preliminarmente
Da Inexistência de Nulidade do Despacho Decisório 
A Recorrente aduz ser nulo o Despacho Decisório ante a demonstração da �existência na interpretação de fato no preenchimento do PER/DCOMP, necessária é a revisão do lançamento tributário, isso porque a fase administrativa do processo tributário busca a aferição da legalidade do lançamento, sendo verdadeiro instrumento a proporcionar a eficiência administrativa, um dos princípios insculpidos no caput do art. 37 da Constituição Federal, evitando-se o contencioso judicial desnecessário e a indevida movimentação da máquina pública em maiores proporções�. Alega, ainda, �fato do acórdão recorrido não ter conhecido a Manifestação de Inconformidade�.
Contudo, equivocou-se a Recorrente, pois, ao contrário do alegado, a decisão de piso conheceu a manifestação de inconformidade, porém, negou-lhe provimento por insuficiência probatória na comprovação da liquidez e certeza do direito creditório pleiteado.
Por outro lado, não há se falar em nulidade do despacho decisório já que foi lavrado por servidor competente que verificando a ocorrência da causa legal emitiu o ato revestido das formalidades legais com a regular intimação para que a Recorrente pudesse cumpri-lo ou impugná-lo no prazo legal. Assim, este ato contem todos os requisitos legais, o que lhes conferem existência, validade e eficácia. 
As garantias ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa com os meios e recursos a ela inerentes foram observadas, de modo que não restou evidenciado o cerceamento do direito de defesa para caracterizar a nulidade dos atos administrativos. Ademais os atos administrativos estão motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos decidam recursos administrativos. 
De fato, o enfrentamento das questões na peça de defesa denota perfeita compreensão da descrição dos fatos e dos enquadramentos legais que ensejaram os procedimentos de ofício, que foi regularmente analisado pela autoridade de primeira instância (inciso LIV e inciso LV do art. 5º da Constituição Federal, art. 6º da Lei nº 10.593, de 06 de dezembro de 2001, art. 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 59, art. 60 e art. 61 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972). 
Assim, as formas instrumentais adequadas foram respeitadas, os documentos foram reunidos nos autos do processo, que estão instruídos com as provas produzidas por meios lícitos. A proposição afirmada pela Recorrente, desse modo, não pode ser ratificada.
No Mérito
Conforme já relatado, o presente processo versa acerca de compensação não homologada porque, segundo o parecer (e-fls. 368 e seguintes) que embasou o despacho decisório de e-fls. 371, o valor do crédito não foi confirmado, ainda que a autoridade fiscal tivesse intimado a , interessada por três vezes, a apresentar documentos que comprovassem seu pretenso direito creditório.
Sobre a questão, assim constou no acórdão de piso:
�(...)
Passando-se ao mérito, assinale-se que o sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), passível de restituição ou de ressarcimento, inclusive crédito decorrente de decisão judicial transitada em julgado, pode utilizá-lo na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, observando-se o disposto no art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996, e demais normas que tratam da matéria. 
Podem ser utilizados, inclusive, créditos que já tenham sido objeto de pedido de restituição ou de ressarcimento, desde que referido pedido se encontre pendente de decisão administrativa à data do encaminhamento da Declaração de Compensação. 
A compensação, efetuada mediante a Declaração de Compensação gerada pelo Programa PER/DCOMP, extingue o crédito tributário sob condição resolutória da ulterior homologação do procedimento. 
Constatada pela RFB durante do prazo de cinco anos a compensação indevida de tributo ou contribuição já confessado ou lançado de ofício, o sujeito passivo será comunicado da não-homologação da compensação e intimado a efetuar o pagamento do débito no prazo de trinta dias, contado da ciência do procedimento. 
No caso ora examinado, a interessada alega erro de preenchimento, não apenas na DIPJ afeta ao caso, como naquela referente ao ano-calendário anterior. Aduz que faltou informar, na declaração mais antiga, uma provisão de receita que, depois, precisou estornar na declaração seguinte. 
Curiosamente, agindo como agiu a interessada, a receita antes não oferecida à tributação apareceu, mas o resultado não se alterou. Graças a coincidência do estorno em mesma monta.
Diante de tal quadro, com razão, o parecer que sustentou o despacho decisório assinalou a impropriedade da medida tomada pela interessada que, a toda evidência, considerou apenas os sinais matemáticos das linhas que preencheu em suas DIPJ, ignorando a natureza jurídica dos valores que estava informando. 
Diferentemente do que alegou a defesa da interessada, a questão aqui não é a relevância ou a validade da realização de provisões, mas a aderência da provisão efetuada à realidade. 
Num contexto como o desses autos, em que foi triplamente oportunizado à interessada � por meio de três intimações em momentos consideravelmente espaçados � apresentar suas razões para a discrepância entre a receita que declarou e a informada por suas fontes pagadoras, o mínimo que se esperaria é que a reversão de uma provisão de receita que elide mais da metade do rendimento tributável fosse corretamente aposta em declarações retificadoras transmitidas já sob a édige de uma verificação fiscal. 
Isso porque, ainda que se admita que a retificação da DIPJ seja medida apta a realinhar os valores que lá passaram a constar com os da Per/DComp antes transmitida, é preciso ter em mente que a demonstração dos atributos de liquidez e certeza, ônus do sujeito passivo que realiza compensação tributária, a teor do artigo 170 do CTN, é proviência além da mera operação matemática para que passe a ocorrer a coincidência entre os valores apurados (DIPJ) e empregados em compensação (Per/DComp). 
Entretanto, a simples retificação da não afasta o dever de o contribuinte comprovar a origem do crédito alegado na declaração de compensação, mediante a apresentação das provas que possuir junto à manifestação de inconformidade, nos termos do artigo 16, inciso III, do Decreto n º 70.235/72. 
Ao alegar a existência de direito creditório em seu favor, argumentando que apurou saldo negativo de tributo na forma da nova DIPJ, gerada somente após conhecer o vício em sua declaração antes transmitida, cabe ao contribuinte apresentar documentação contábil-fiscal comprobatória, para sustentar a sua alegação. Afinal, a DIPJ é uma síntese da apuração contábil efetuada pelo sujeito passivo. 
Acerca da produção de provas, nos termos dispostos no artigo 923 do RIR/99 - vigente à época dos fatos -, a escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais. 
Dessa forma, os registros contábeis e demais documentos fiscais acerca do real valor devido do tributo no período de apuração em questão são indispensáveis para que se comprove a existência do direito creditório indicado no Per/DComp. 
No caso dos autos, a interessada informa ter procedido à posterior retificação da DIPJ, deixando de apresentar a escrituração contábil e fiscal, bem como a documentação que a acoberta. 
Nesse contexto, é preciso esclarecer que o princípio da verdade material não suplanta a necessária segurança jurídica da relação jurídico-tributária que se estabelece entre os sujeitos ativo e passivo, quer em sede de lançamento, quer em sede de compensação/restituição. 
De certo que a Fazenda há de perquirir a verdade material sobre os fatos que se apresentam, mas, mais certo ainda, é que há de haver limites ao poder de manifestar-se em erro para o contribuinte. Se assim não for, estar-se a revelar a fórmula para, por exemplo, jamais ter uma compensação não homologada (ou uma restituição indeferida): basta confessar supostos equívocos para, assim, reabrir a análise inaugural do feito e, acaso sobrevenha nova denegação, confessar supostos novos equívocos, numa interminável aventura jurídica. Evidentemente, o Direito Tributário não se presta a isso. 
Nessa linha de ideias, assim já se manifestou o ministro Herman Benjamin (REsp nº 1.389.892): 
"Pensar o contrário implicaria subverter o ordenamento jurídico, conferindo ao administrado o poder de "ressuscitar", tantas vezes quantas lhe fossem possíveis e/ou convenientes, a hipótese de suspensão de exigibilidade." (g.n.) 
E sobre a necessária afeição do julgador administrativo para com as normas processuais, vale aprender a lição dos mestres Adilson de Abreu Dallari e Sérgio Ferraz (In: Processo Administrativo. 4ª Ed. São Paulo: Malheiros, 2001. p. 53): (...)
Não se pode efetuar lançamentos imprecisos ou mal fundamentados para, na fase de julgamento, robustecê-los com novos argumentos, nova fundamentação ou com juntada de provas. Do mesmo modo que não se admite que o sujeito passivo patrocine seu direito da forma mais precária possível, na fase pré-processual - quase que utilizando a autoridade homologadora de seus atos como mero preposto consultivo-revisor - para, apontados os erros no patrocínio, por-se a aperfeiçoar seus atos, antes nada diligentes. 
Sabiamente, alertando contra o fetichismo pela verdade material por parte do julgador administrativo, o professor Marcos Vinícius Neder (In: Processo Administrativo Fiscal Comentado. 2ª Ed. Rio de Janeiro: Dialética, 2010. p. 426) assim ensinou: (...)
Nos termos da Lei nº 5.172/66 (CTN), a liquidez - montante determinado do crédito - e a certeza - prova incontestável - do direito creditório alegado são pressupostos da compensação tributária: 
"Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública." 
O encargo de provar os sobreditos atributos - liquidez e certeza - recai sobre o declarante da compensação, titular do direito alegado. 
Se o direito alegado não preencher os requisitos legais de liquidez e certeza, não poderá ser reconhecido�. 
Em sede recursal, a Recorrente alegou que a decisão recorrida deveria ser reformada para que o saldo Negativo apurado no período de 2012 fosse reconhecido como direito creditório a ser compensado. Assim, pleiteou a revisão de ofício do lançamento tributário, com o reconhecimento do erro de fato cometido e a consideração do saldo credor pleiteado de R$ 111.634,12.
Contudo, analisando os autos, entendo não assistir razão à Recorrente. Explique-se.
Inicialmente, importa destacar que, de fato, a retificação da DCTF/DIPJ, de acordo com o Parecer Normativo Cosit nº 02, de 28 de agosto de 2015, não impede que o direito creditório pleiteado no Per/Dcomp seja comprovado por outros meios. 
Inclusive, a Súmula CARF nº 164 deve ser aplicada ao caso sob análise.
Súmula 164
A retificação de DCTF após a ciência do despacho decisório que indeferiu o pedido de restituição ou que não homologou a declaração de compensação é insuficiente para a comprovação do crédito, sendo indispensável a comprovação do erro em que se fundamenta a retificação.
Portanto, de fato, não há óbice à retificação da DCT/DIPJ F após a emissão do despacho decisório, ou mesmo que a declaração não tenha sido retificada, desde que o contribuinte logre êxito em comprovar documentalmente as alterações promovidas, e, por conseguinte, a liquidez e certeza de seu crédito, por força do princípio da verdade material, como corolário do princípio da legalidade dos atos administrativos o que não se deu in casu. Afinal, o ônus da prova de demonstrar explicitamente a liquidez e da certeza do valor de direito creditório pleiteado recai sobre a Recorrente. 
Vale ressaltar que, a retificação das informações declaradas por iniciativa da própria declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, só é admissível mediante comprovação do erro de fato em que se funde (§ 1º do art. 147 do Código Tributário Nacional). Ou seja, a comprovação em destaque, portanto, é condição para admissão da retificação da DCTF realizada, quando essa, como no caso dos autos, reduz tributos. E assim não procedeu a Recorrente ao deixar de instruir com documentos contábeis demonstrando o erro de fato e origem do direito creditório pleiteado
Aliás, conforme determinam os §§ 1º e 3º do art. 9º do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, a escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor do sujeito passivo dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais, exceto nos casos em que a lei, por disposição especial, atribua a ele o ônus da prova de fatos registrados na sua escrituração.
Em tempo, a exigência para comprovação do direito alegado está prevista no Código de Processo Civil, em seu art. 333:
Art. 333. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo
Assim, caberia à Recorrente ter dialogado com acórdão de piso, que deixou claro que o encargo de provar os sobreditos atributos - liquidez e certeza - recai sobre o declarante da compensação, titular do direito alegado�, e ter produzido, nos autos, um conjunto probatório de suas alegações, já que o procedimento de apuração do direito creditório não prescinde comprovação inequívoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditório pleiteado. 
Ora, à míngua de tal comprovação, inexistindo documentação idônea que comprove a retenção de valor superior àquele considerado pelas autoridades administrativa e julgadora de primeira instancia para fins de restituição/compensação, não há reparos a fazer na decisão objurgada.
Destarte, diferentemente do alegado da Recorrente, os supostos erros de fato indicados na peça recursal não podem ser corroborados, uma vez que os autos não estão instruídos com os assentos contábeis obrigatórios acompanhados dos documentos e demais papéis que serviram de base para escrituração comercial e fiscal além daqueles já constantes nos autos e minuciosamente analisados. Repise-se, a falta de elementos probatórios faz persistir a dúvida sobre a liquidez e certeza do crédito, bem como do efetivo oferecimento à tributação receita financeira, que haveria de ser dirimida nos autos, e não o foi, pois que é exigência do art. 170 do CTN. 
 Ressalta-se que, mesmo em grau de recurso voluntário a jurisprudência do CARF tem aceitado a juntada de documentos posteriormente à manifestação de inconformidade, em homenagem ao princípio da verdade material do formalismo moderado, desde que esclareça pontos fundamentais na ação. Contudo, a Recorrente não juntou documentos em sede recursal e os constantes no processo foram devidamente analisados pela DRJ sem qualquer comprovação do direito creditório em discussão. 
Por fim, quanto ao pleito de retificação de ofício das DCTF´s, o Parecer Normativo Cosit/RFB nº 08, de 03 de setembro de 2014, traz esclarecimentos sobre o procedimento de revisão, retificação e cancelamento de ofício de débitos confessados, cuja competência é da autoridade administrativa preparadora (art. 149 do Código Tributário Nacional - CTN). A autoridade administrativa pode rever e retificar de ofício o autolançamento mediante declaração de confissão de dívidas do sujeito passivo a fim de eximi-lo total ou parcialmente de crédito tributário não extinto (Parecer COSIT nº 38, de 12 de setembro de 2003).
Lado outro, o Regimento Interno da RFB, aprovado pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, prevê:
Art. 290. Às Delegacias da Receita Federal do Brasil (DRF) compete gerir e executar, no âmbito da respectiva região fiscal e de acordo com a distribuição dos processos de trabalho pela SRRF, as atividades de cadastros, de arrecadação, de controle, de cobrança, de recuperação e garantia do crédito tributário, de direitos creditórios, de benefícios fiscais, de fiscalização, de revisão de ofício, de atendimento e orientação ao cidadão, de controle aduaneiro e de vigilância e repressão.
Sendo assim, os argumentos pertinentes sobre a revisão de ofício dos débitos confessados em DCTF´s, aduzidos na peça recursal, não podem ser acatados, já que cabe à Unidade de Origem a revisão de ofício e a cobrança dos débitos tributários confessados em Per/DComp.
Ante o exposto, por ausência de prova, oriento meu voto no sentido de rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, em negar provimento ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça
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(documento assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Mauritania Elvira de Sousa Mendonca - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mauritania Elvira de Sousa
Mendonca, Marcio Avito Ribeiro Faria, Gustavo de Oliveira Machado, Carmen Ferreira Saraiva

(Presidente).

Relatorio

Trata o presente de recurso voluntério interposto em face de Aco6rddo n° 107-
010088, proferido pela 92 Turma da DRJO7, em 12 de julho de 2021, que julgou improcedente a
manifestacdo de inconformidade e ndo reconheceu o direito creditorio pleiteado.

Por bem descrever o ocorrido, valho-me do relatério elaborado por ocasido do
julgamento de primeira instancia, a seguir transcrito, complementando-o ao final:

Trata o presente processo de compensagdo, na qual a interessada acima qualificada
empregou alegado crédito oriundo de saldo negativo de tributo.

A compensagdo ndo foi homologada porque, segundo o parecer (fls. 368 e ss) que
embasou o despacho decisorio de fls. 371, o valor do crédito ndo foi confirmado.

Frisou, a autoridade fiscal, que a interessada fora intimada, por trés vezes, a apresentar
documentos que comprovassem seu pretenso direito creditdrio.

Eis a imagem do que mais importa no aludido parecer:

Na Declaracdo de InformagBes Econdmico-Fiscais da Pessoa Juridica —DIPJ
original, exercicio 2014, periodo de apuracdo 2013, apresentada em 30/06/2014
(fls. 108 a 150), verifica-se, na Ficha 06A — Demonstracdo do Resultado, que o
interessado havia declarado R$ 5.995.751,40 na Linha 05, a titulo de Receita de
Prestacdo de Servigos no Mercado Interno, apurando resultado negativo na Linha
73 —Resultado do Periodo de Apuracéo (R$ -1.513.779,31).

Contudo, no extrato das Declara¢fes do Imposto de Renda Retido na Fonte —
DIRF, referentes ao ano de 2013, apresentadas pelas fontes pagadoras dos
servigos prestados pelo interessado (fl. 194), o montante anual das receitas € de
R$ 12.941.010,62, ou seja, superior ao declarado pelo interessado em sua
DIPJ/2014.

()

Finalmente, a intimacéo foi atendida, com a apresentacdo dos documentos de fls.
230 a 338 e 0s seguintes esclarecimentos:

* Os comprovantes de rendimentos dos servigos prestados com retenc¢éo na fonte
em 2013;
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* Retificou a DIPJ/2014, alterando a Receita de Prestagdo de Servigos para R$
12.878.935,62, sob a alegagdo de erro formal de preenchimento, e enviou copia
da declaracdo retificadora, apresentada em 30/09/2016;

* Relagéo e copias das notas fiscais de prestacdo de servigos de 2013.

Analisando a DIPJ/2014 retificadora (fls. 151 a 193), constatou-se que, mesmo
com a alteracdo no valor da receita (Linha 05 — Ficha 06A), o Resultado do
Periodo de Apuracdo (Linha 73) se manteve idéntico ao da declaracéo retificada,
ou seja, negativo em R$ -1.513.779,31. Para tanto, o valor da Linha 44 —
Despesas Operacionais — foi retificado de zero para R$ 6.883.184,22.

Como o interessado nada mencionou sobre tais despesas, foi intimado a justificar
o referido valor, por meio do Termo de Intimagéo Fiscal SAORT n° 064/2016,
de 05/11/2016 (fls. 339 a 342), com ciéncia em 18/11/2016 (fl. 343).

()

Portanto, de acordo com a resposta do interessado, o valor de R$ 6.891.705,96
foi langado como provisdo de receita na DIPJ/2013 e estornado como despesa na
DIPJ/2014, por ndo ter se concretizado.

()

De acordo com tais disposicBes, ndo poderia haver a transferéncia de receita ndo
realizada de 2012 para o ano seguinte, na forma de despesa operacional, gerando
lucro liquido negativo na apuracdo de 2013. O correto seria efetuar a retificacdo
do valor da receita na DIPJ/2013, periodo de apura¢do de 2012

Por conseguinte, numa simulagdo simples, expurgando a despesa declarada de
R$ 6.891.705,96 na Linha 44 da Ficha 06A da DIPJ/2014, o Resultado do
Periodo de Apuragdo passaria a ser positivo de R$ 5.360.738,92 (Linha 73) e 0
Lucro Real apurado na Ficha 12A também seria positivo, deixando de existir
saldo negativo de CSLL.

Inconformada com a denegagdo de seu intento, da qual tomou ciéncia em 28/12/2016
(fls. 373), a interessada interpbs, em 24/01/2017 (fls. 390), a manifestacdo de
inconformidade de fls. 391 e ss, pela qual, em sintese, defendeu o instituto da provisao.

Por seus termos, disse o seguinte:

“Considerando que a Norma Brasileira de Contabilidade estabelece a
necessidade da constituicdo das provisdes para efeito da avaliagdo patrimonial e
de resultado nas empresas, com bases nos principios da Prudéncia e da
Competéncia, entre outros, é importante salientar que as perdas nos recebimentos
de créditos, instituidas pelo Regulamento de Imposto de Renda, também seréo
dedutiveis para efeito de calculo do referido imposto quando forem efetivamente
contabilizados, como de fato ocorreu no caso em tela.

Ademais, a_lei 6.404/76 das sociedades por acfes, em seu artigo 183 e 184
também estabelece a necessidade de contabilizacdo das provisdes
retificadoras do Ativo, Passivo e contas de resultado. Assim, sequindo a
mesma _premissa, 0 Regulamento de Imposto de Renda (RIR/99) , em seu

artigo 274, 8 1° ., menciona gue o lucro liquido deve ser apurado com base

na referida lei 6.404/76.

()
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Desta forma, depreende-se pelo artigo 27 4, § 1o do Regulamento de Imposto de
Renda que os valores aprovisionados a maior ou a menor devem ser
escriturados e consequentemente influenciardo no resultado liquido, originando
desta forma, um lucro ou prejuizo, ajustavel, de forma a chegar ao lucro
tributavel.

Assim, desta maneira, como houve um ajuste das receitas operacionais, em
virtude das retificagdes efetuadas na DIPJ 2014, ano base 2013, resultando em
resultado negativo na ordem de R$ 1.513.779,31”.

Ocorre que a 92 Turma da DRJO7 julgou improcedente a manifestacdo de

inconformidade, cuja decisdo restou assim ementada:

alegacoes:

DIPJ. RETIFICACAO. COMPROVACAOQ. DIREITO CREDITORIO. CONDICOES.
Com vistas a confirmacdo de direito creditério empregado em Per/DComp, as
informagdes declaradas em DIPJ podem ser retificadas, mas isso ndo afasta o 6nus do
sujeito passivo de provar, por meio de sua escrituracdo e dos documentos que lhe
suportam, a apuracdo do saldo de tributos no periodo informada na declaracdo
retificadora.

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. IMPARCIALIDADE. VERDADE
MATERIAL. No processo administrativo o Estado é, ao mesmo tempo, parte e juiz. Tal
desigualdade fundamental tem de ser compensada por uma atuacdo absolutamente
imparcial. Por isso, a busca pela verdade material ndo autoriza o julgador a substituir os
interessados na producdo das provas.

Manifestacéo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditério Nao Reconhecido

Inconformada, a Recorrente apresentou recurso voluntario com as seguintes

“(..)
Il - PRELIMINAR DE MERITO — NULIDADE DO DESPACHO DE DECISORIO.

Demonstrada a existéncia na interpretacdo de fato no preenchimento do PER/DCOMP,
necessaria é a revisdo do lancamento tributario, isso porque a fase administrativa do
processo tributdrio busca a afericdo da legalidade do langamento, sendo verdadeiro
instrumento a proporcionar a eficiéncia administrativa, um dos principios insculpidos no
caput do art. 37 da Constituicho Federal, evitando-se o contencioso judicial
desnecessario e a indevida movimentagdo da maquina pdblica em maiores proporgdes.

Em que pese o fato do acorddo recorrido ndo ter conhecido a Manifestagdo de
Inconformidade, indispensavel mencionar a estrita relagdo do ndo conhecimento com a
falta de fundamentacéo.

N&o obstante, a Manifestacdo de Inconformidade foi tempestivamente apresentada e
preencheu os requisitos formais estabelecidos em lei, sendo que seu mero “ndo
conhecimento” implica no cerceamento do direito de defesa da Recorrente, o que
poderia configurar até mesmo causa suficiente para declaragdo da nulidade da decis&o,
conforme preceitua o art. 59 do Decreto 70.235/72.
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Ora, é sabido que o grande volume de obrigagdes acessorias presente na legislacdo
tributaria brasileira possibilita a ocorréncia que pequenos equivocos de preenchimento
que, em verdade, ndo revelam o direito substancial do contribuinte.

Deste modo, este E. CARF consolidou entendimento no sentido de que, em busca da
eficiéncia, a verdade material deve nortear o procedimento administrativo. Reiteradas
decisfes se pronunciaram sobre o tema: (...)

Por essa razdo, observando-se o devido processo legal e ampla defesa (art. 5, LIV, LV
CF) combinados com outros principios que norteiam o processo administrativo, entre
eles o destacado principio da eficiéncia, o presente recurso merece conhecimento por
esse E. Conselho.

Il - DO MERITO — CANCELAMENTO DO LANCAMENTO ORIGINAL - DO
PODER “DEVER” DE REVISAO DO ATO ADMINISTRATIVO

A teor do disposto no artigo 145 do Cddigo Tributario Nacional - CTN, o langamento
regularmente notificado ao sujeito passivo s6 pode ser alterado em virtude de: i -
impugnacdo do sujeito passivo; ii - recurso de oficio; iii - iniciativa de oficio das
autoridades administrativas, nos casos previstos no art. 149.

O art. 53 da Lei n° 9.784/99, dispbe: (...)

A legislagdo do Processo Administrativo Fiscal - PAF, regulada no Decreto n°
70.235/1972, também prevé a possibilidade de revisdo do lancamento no curso do
processo de julgamento, que pode se verificar a partir de diligéncias e/ou pericias
realizadas no curso do processo.

Por 6bvio, pode parecer forcoso afirmar ser um “dever” da fiscalizagdo a revisdo de
oficio quando se esta diante de “erro de fato” cometido pelo proprio contribuinte no
preenchimento de suas declaragdes. Contudo, esse dever se infere em beneficio da
prépria administracdo federal, pois, diante da revisdo praticada, o movimento da
maquina publica serd mitigado, evitando-se o contencioso judicial desnecessario.

A propria Secretaria da Receita Federal do Brasil, por meio da Coordenagdo-Geral de
Tributacdo - Parecer COSIT n°® 38/2003, tratou da possibilidade do “dever” de revisdo
de oficio do crédito tributario, tendo assim ementado o seu parecer: (...)

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario

Ementa: REVISAO DE OFICIO DE LANCAMENTO. RETIFICACAO DE
OFICIO DE DECLARAGCAO. DISPENSA TOTAL OU PARCIAL DE
CREDITO TRIBUTARIO NAO EXTINTO. INEXISTENCIA DE PRAZO.

Inexiste prazo para que a autoridade administrativa reveja de oficio o
lancamento ou retifique de oficio a declaragéo do sujeito passivo a fim de
eximi-lo total ou parcialmente de crédito tributario ndo extinto.

DEBITOS INSCRITOS EM DIiVIDA ATIVA DA UNIAO. SOLICITACAO DE
BAIXA A PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL.

Na hip6tese de o débito tributario lancado ou declarado ja ter sido inscrito em
Divida Ativa da Unido, a revisdo de oficio do lancamento ou a retificacdo de
oficio da declaracdo est4 condicionada a baixa da inscri¢cdo pela Procuradoria da
Fazenda Nacional e a devolucgdo do respectivo processo a Secretaria da Receita
Federal.
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Camara Superior de Recursos Fiscais também ementou entendimento no sentido
de ser possivel a revisdo do langamento de oficio quando verificada a evidente a
ocorréncia de erro material no preenchimento do documento fiscal:

DECLARAGCAO DE AJUSTE ANUAL - LANCAMENTO DE OFICIO
PRINCIPIO DA VERDADE MATERIAL - O langamento de oficio efetuado
com base na declaragdo do contribuinte é passivel de alteragdo, quando
evidente a ocorréncia de erro material no preenchimento do documento
fiscal. (Cémara Superior do CARF Processo n° 13162.000020/2001-69,
20.06.2007)

Desta forma é plenamente cabivel a revisdo da decisdo em comento, a medida que
restou evidente o erro comedido pela Recorrida quando do indeferimento ao direito
creditério manifestado através das PER/DCOMP’s,

Por essa razdo, se faz necesséria a revisdo de oficio do langamento tributério,
reconhecendo-se o0 erro de fato cometido e considerando-se o saldo credor pleiteado de
R$ 111.634,12.

IV - DA VALIDADE DOS LANGAMENTOS - INDEVIDA GLOSA POR
PRESUNCAO.

Caso este E. Conselho entenda pela impossibilidade de baixa em diligéncia, a
Recorrente destaca que o langcamento tributério, bem como sua manutencédo, esposada
no v. acdrdao recorrido, foram pautados em mera presungdo, sendo de rigor sua
reforma.

A presuncéo, neste caso, deve ser desconsiderada, pois se mostra totalmente arbitraria.

Em matéria de deducBes devidamente contabilizadas e suportadas em documentos
idéneos e ndo sendo posto em causa a questdo do pagamento, como é o caso dos autos,
cabe a Fiscalizacdo a demonstracéo de que as dedugdes ndo seriam cabiveis, seja porque
realmente ndo seriam usuais ou necessarias a manutengdo da atividade produtora, seja
porque os documentos que as embasaram ndo seriam habeis a comprovar a sua
necessidade ou efetividade.

O Art. 923 do RIR/99 estabelece que “a escrituragdo mantida com observancia das
disposicdes legais faz prova a favor do contribuinte dos fatos nela registrados e
comprovados por documentos habeis, segundo a sua natureza, ou assim definidos em
preceitos legais.

O artigo 924 do RIR/99, por sua vez preceitua que “cabe a autoridade administrativa
a prova da inveracidade dos fatos registrados na sua escrituragao”. (...)

Por essa razdo, o saldo Negativo apurado no periodo de 2012 deve ser mantido e,
consequentemente, merecem guarida as estimativas mensais compensadas sob a égide
do crédito, compondo-se o saldo negativo discutido no presente, sendo de rigor a
reforma do v. acérddo recorrido.

V - DO ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA DA UNIAO FEDERAL

Outra questdo que necessita ser considerada por este |. Orgdo Julgador é o efetivo
enriquecimento sem causa da Unido Federal, isso se mantendo o indeferimento ao
reconhecimento do crédito.

O enriquecimento sem causa pode ser definido como o acréscimo de bens que, em
detrimento de outrem, se verificou no patriménio de alguém, sem que para isso tenha
havido fundamento juridico.
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Voto

Trazendo a baila conceitos do direito privado, verifica-se que o artigo 876 do Cddigo
Civil determina que todo aquele que recebeu o que nao era devido, tem a obrigacdo de
restituir.

O mesmo conceito deve ser aplicado a presente relacdo entre a Recorrente a Unido
Federal, uma vez que a moralidade € um dos principios basilares da administragao
publica e esta insculpido no caput do art. 37 da CF.

Com efeito, caso ndo seja revisto o langamento tributario pautado em simples erro de
fato, diga-se, plenamente possivel de ser sanado por este I. Orgdo Julgador sera
destinado aos cofres publicos o saldo creditério de R$ 111.634,12 de forma
arbitrariamente indevida.

Sendo assim, tendo em vista que o ordenamento juridico brasileiro é regido pelo
principio da vedacéo ao enriquecimento sem causa, € de rigor a revisédo do langamento
tributario em tela, para considerar o crédito existente para satisfacdo da compensacéo
pretendida.

V - PEDIDO

A vista do exposto, demonstrada a insubsisténcia e improcedéncia do indeferimento de
seu pleito, requer que seja acolhido o presente Recurso Voluntério para reformar o v.
acorddo recorrido, para que, ao fim, seja integralmente reconhecido o seu direito
creditério tal como pleiteado, com a consequente homologacdo da integra das
compensagdes entdo declaradas.”

E o relatério.

Conselheira Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Relatora.

O recurso voluntario apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de

admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n°® 70.235, de 06 de
marco de 1972. Assim, dele tomo conhecimento, inclusive para os efeitos do inciso Il do art.
151 do Cédigo Tributario Nacional (CTN).

Preliminarmente

Da Inexisténcia de Nulidade do Despacho Decisério

A Recorrente aduz ser nulo o Despacho Decisério ante a demonstracdo da

“existéncia na interpretac¢do de fato no preenchimento do PER/DCOMP, necessaria é a revisdo
do langamento tributario, isso porque a fase administrativa do processo tributario busca a
afericdo da legalidade do lancamento, sendo verdadeiro instrumento a proporcionar a
eficiéncia administrativa, um dos principios insculpidos no caput do art. 37 da Constituigcdo
Federal, evitando-se o contencioso judicial desnecessario e a indevida movimentacdo da
maquina publica em maiores propor¢oes”. Alega, ainda, “fato do acorddo recorrido ndo ter
conhecido a Manifestacao de Inconformidade™.
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Contudo, equivocou-se a Recorrente, pois, ao contrario do alegado, a decisdo de
piso conheceu a manifestacdo de inconformidade, porém, negou-lhe provimento por
insuficiéncia probatdria na comprovacao da liquidez e certeza do direito creditdrio pleiteado.

Por outro lado, ndo ha se falar em nulidade do despacho decisorio ja que foi
lavrado por servidor competente que verificando a ocorréncia da causa legal emitiu o ato
revestido das formalidades legais com a regular intimagcdo para que a Recorrente pudesse
cumpri-lo ou impugné-lo no prazo legal. Assim, este ato contem todos os requisitos legais, o que
Ihes conferem existéncia, validade e eficacia.

As garantias ao devido processo legal, ao contraditério e a ampla defesa com os
meios e recursos a ela inerentes foram observadas, de modo que ndo restou evidenciado o
cerceamento do direito de defesa para caracterizar a nulidade dos atos administrativos. Ademais
0s atos administrativos estdo motivados, com indicacdo dos fatos e dos fundamentos juridicos
decidam recursos administrativos.

De fato, o enfrentamento das questdes na peca de defesa denota perfeita
compreensdo da descricdo dos fatos e dos enquadramentos legais que ensejaram 0S
procedimentos de oficio, que foi regularmente analisado pela autoridade de primeira instancia
(inciso LIV e inciso LV do art. 5° da Constituigdo Federal, art. 6° da Lei n°® 10.593, de 06 de
dezembro de 2001, art. 50 da Lei n°® 9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 59, art. 60 e art. 61 do
Decreto n° 70.235, de 06 de margo de 1972).

Assim, as formas instrumentais adequadas foram respeitadas, os documentos
foram reunidos nos autos do processo, que estdo instruidos com as provas produzidas por meios
licitos. A proposicao afirmada pela Recorrente, desse modo, ndo pode ser ratificada.

No Mérito

Conforme ja relatado, o presente processo versa acerca de compensacdo nao
homologada porque, segundo o parecer (e-fls. 368 e seguintes) que embasou o despacho
decisorio de e-fls. 371, o valor do crédito ndo foi confirmado, ainda que a autoridade fiscal
tivesse intimado a , interessada por trés vezes, a apresentar documentos que comprovassem seu
pretenso direito creditorio.

Sobre a questédo, assim constou no acordéo de piso:

“(..)

Passando-se a0 mérito, assinale-se que o sujeito passivo que apurar crédito relativo a
tributo ou contribuicdo administrado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB),
passivel de restituicdo ou de ressarcimento, inclusive crédito decorrente de decisdo
judicial transitada em julgado, pode utilizd-lo na compensacdo de débitos proprios,
vencidos ou vincendos, observando-se o disposto no art. 74 da Lei n° 9.430, de 1996, e
demais normas que tratam da matéria.

Podem ser utilizados, inclusive, créditos que ja tenham sido objeto de pedido de
restituicdo ou de ressarcimento, desde que referido pedido se encontre pendente de
decisdo administrativa a data do encaminhamento da Declara¢do de Compensagéo.
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A compensacdo, efetuada mediante a Declaracio de Compensacdo gerada pelo
Programa PER/DCOMP, extingue o crédito tributario sob condigdo resolutéria da
ulterior homologacédo do procedimento.

Constatada pela RFB durante do prazo de cinco anos a compensacéo indevida de tributo
ou contribuigdo ja confessado ou langado de oficio, o sujeito passivo sera comunicado
da ndo-homologacdo da compensacdo e intimado a efetuar o pagamento do débito no
prazo de trinta dias, contado da ciéncia do procedimento.

No caso ora examinado, a interessada alega erro de preenchimento, ndo apenas na DIPJ
afeta ao caso, como naquela referente ao ano-calendario anterior. Aduz que faltou
informar, na declaracdo mais antiga, uma provisdo de receita que, depois, precisou
estornar na declaragéo seguinte.

Curiosamente, agindo como agiu a interessada, a receita antes ndo oferecida a tributagdo
apareceu, mas o resultado ndo se alterou. Gracgas a coincidéncia do estorno em mesma
monta.

Diante de tal quadro, com razdo, o parecer que sustentou o despacho decisério assinalou
a impropriedade da medida tomada pela interessada que, a toda evidéncia, considerou
apenas 0s sinais matematicos das linhas que preencheu em suas DIPJ, ignorando a
natureza juridica dos valores que estava informando.

Diferentemente do que alegou a defesa da interessada, a questdo aqui ndo € a relevancia
ou a validade da realizacdo de provisdes, mas a aderéncia da provisdo efetuada a
realidade.

Num contexto como o desses autos, em que foi triplamente oportunizado a interessada —
por meio de trés intimacGes em momentos consideravelmente espagados — apresentar
suas razdes para a discrepancia entre a receita que declarou e a informada por suas
fontes pagadoras, 0 minimo que se esperaria é que a reversdo de uma provisdo de receita
que elide mais da metade do rendimento tributavel fosse corretamente aposta em
declaracdes retificadoras transmitidas j& sob a édige de uma verificagdo fiscal.

Isso porque, ainda que se admita que a retificacdo da DIPJ seja medida apta a realinhar
os valores que |4 passaram a constar com os da Per/DComp antes transmitida, é preciso
ter em mente que a demonstragdo dos atributos de liquidez e certeza, dnus do sujeito
passivo que realiza compensagdo tributéria, a teor do artigo 170 do CTN, é proviéncia
além da mera operacdo matemética para que passe a ocorrer a coincidéncia entre 0s
valores apurados (DIPJ) e empregados em compensacdo (Per/DComp).

Entretanto, a simples retificacdo da ndo afasta o dever de o contribuinte comprovar a
origem do crédito alegado na declaracdo de compensacdo, mediante a apresentacdo das
provas que possuir junto a manifestacdo de inconformidade, nos termos do artigo 16,
inciso 111, do Decreto n° 70.235/72.

Ao alegar a existéncia de direito creditério em seu favor, argumentando que apurou
saldo negativo de tributo na forma da nova DIPJ, gerada somente ap6s conhecer 0 vicio
em sua declaracdo antes transmitida, cabe ao contribuinte apresentar documentacéao
contabil-fiscal comprobatoria, para sustentar a sua alegacdo. Afinal, a DIPJ é uma
sintese da apuracdo contabil efetuada pelo sujeito passivo.

Acerca da producdo de provas, nos termos dispostos no artigo 923 do RIR/99 - vigente
a época dos fatos -, a escrituracdo mantida com observancia das disposi¢des legais faz
prova a favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por documentos
habeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais.
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Dessa forma, os registros contabeis e demais documentos fiscais acerca do real valor
devido do tributo no periodo de apuracdo em questdo sdo indispensaveis para que se
comprove a existéncia do direito creditério indicado no Per/DComp.

No caso dos autos, a interessada informa ter procedido a posterior retificacdo da DIPJ,
deixando de apresentar a escrituracdo contabil e fiscal, bem como a documentagao que a
acoberta.

Nesse contexto, é preciso esclarecer que o principio da verdade material ndo suplanta a
necessaria seguranca juridica da relacdo juridico-tributaria que se estabelece entre os
sujeitos ativo e passivo, quer em sede de lancamento, quer em sede de
compensacdo/restituicao.

De certo que a Fazenda ha de perquirir a verdade material sobre os fatos que se
apresentam, mas, mais certo ainda, € que ha de haver limites ao poder de manifestar-se
em erro para o contribuinte. Se assim ndo for, estar-se a revelar a formula para, por
exemplo, jamais ter uma compensagdo ndo homologada (ou uma restituicdo indeferida):
basta confessar supostos equivocos para, assim, reabrir a analise inaugural do feito e,
acaso sobrevenha nova denegacdo, confessar supostos novos equivocos, numa
interminavel aventura juridica. Evidentemente, o Direito Tributario ndo se presta a isso.

Nessa linha de ideias, assim ja se manifestou o ministro Herman Benjamin (REsp n°
1.389.892):

"Pensar o contrario implicaria subverter o ordenamento juridico, conferindo ao
administrado o poder de *ressuscitar’, tantas vezes quantas lhe fossem
possiveis e/ou convenientes, a hipotese de suspensdo de exigibilidade." (g.n.)

E sobre a necessaria afei¢cdo do julgador administrativo para com as hormas processuais,
vale aprender a licdo dos mestres Adilson de Abreu Dallari e Sérgio Ferraz (In:
Processo Administrativo. 42 Ed. Sdo Paulo: Malheiros, 2001. p. 53): (...)

N&o se pode efetuar langamentos imprecisos ou mal fundamentados para, na fase de
julgamento, robustecé-los com novos argumentos, nova fundamentagdo ou com juntada
de provas. Do mesmo modo que ndo se admite que o sujeito passivo patrocine seu
direito da forma mais precéria possivel, na fase pré-processual - quase que utilizando a
autoridade homologadora de seus atos como mero preposto consultivo-revisor - para,
apontados os erros no patrocinio, por-se a aperfeicoar seus atos, antes nada diligentes.

Sabiamente, alertando contra o fetichismo pela verdade material por parte do julgador
administrativo, o professor Marcos Vinicius Neder (In: Processo Administrativo Fiscal
Comentado. 22 Ed. Rio de Janeiro: Dialética, 2010. p. 426) assim ensinou: (...)

Nos termos da Lei n°® 5.172/66 (CTN), a liquidez - montante determinado do crédito - e
a certeza - prova incontestavel - do direito creditério alegado sdo pressupostos da
compensagdo tributaria:

"Art. 170. A lei pode, nas condicOes e sob as garantias que estipular, ou cuja
estipulacdo em cada caso atribuir a autoridade administrativa, autorizar a
compensacao de créditos tributarios com créditos liquidos e certos, vencidos ou
vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda publica."

O encargo de provar os sobreditos atributos - liquidez e certeza - recai sobre o
declarante da compensacéo, titular do direito alegado.

Se o direito alegado ndo preencher os requisitos legais de liquidez e certeza, ndo podera
ser reconhecido”.
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Em sede recursal, a Recorrente alegou que a decisdo recorrida deveria ser
reformada para que o saldo Negativo apurado no periodo de 2012 fosse reconhecido como
direito creditorio a ser compensado. Assim, pleiteou a revisdo de oficio do lancamento tributério,
com o reconhecimento do erro de fato cometido e a considera¢do do saldo credor pleiteado de
R$ 111.634,12.

Contudo, analisando os autos, entendo ndo assistir razdo a Recorrente. Explique-
se.

Inicialmente, importa destacar que, de fato, a retificacdo da DCTF/DIPJ, de
acordo com o Parecer Normativo Cosit n° 02, de 28 de agosto de 2015", ndo impede que o direito
creditério pleiteado no Per/Dcomp seja comprovado por outros meios.

Inclusive, a Simula CARF n° 164 deve ser aplicada ao caso sob analise.

! Conclusdo 22. Por todo o exposto, conclui-se:

a) as informagOes declaradas em DCTF — original ou retificadora — que confirmam disponibilidade de direito
creditério utilizado em PER/DCOMP, podem tornar o crédito apto a ser objeto de PER/DCOMP desde que ndo
sejam diferentes das informacdes prestadas a RFB em outras declaragdes, tais como DIPJ e Dacon, por for¢a do
disposto no§ 6° do art. 9° da IN RFB n° 1.110, de 2010, sem prejuizo, no caso concreto, da competéncia da
autoridade fiscal para analisar outras questdes ou documentos com o fim de decidir sobre o indébito tributério;

b) ndo ha impedimento para que a DCTF seja retificada depois de apresentado o PER/DCOMP que utiliza como
crédito pagamento inteiramente alocado na DCTF original, ainda que a retificacdo se dé depois do indeferimento do
pedido ou da ndo homologacdo da compensagdo, respeitadas as restricbes impostas pela IN RFB n° 1.110, de 2010;
c) retificada a DCTF depois do despacho decisério, e apresentada manifestagdo de inconformidade tempestiva
contra o indeferimento do PER ou contra a ndo homologacdo da DCOMP, a DRJ podera baixar em diligéncia a
DRF. Caso se refira apenas a erro de fato, e a revisdo do despacho decisorio implique o deferimento integral daquele
crédito (ou homologacdo integral da DCOMP), cabe a DRF assim proceder. Caso haja questdo de direito a ser
decidida ou a revisao seja parcial, compete ao 6rgdo julgador administrativo decidir a lide, sem prejuizo de rendncia
a instancia administrativa por parte do sujeito passivo;

d) o procedimento de retificacdo de DCTF suspenso para analise por parte da RFB, conforme art. 9°-A da IN RFB n°
1.110, de 2010, e que tenha sido objeto de PER/DCOMP, deve ser considerado no julgamento referente ao
indeferimento/ndo homologacdo do PER/DCOMP. Caso o procedimento de retificacdo de DCTF se encerre com a
sua homologacdo, o julgamento referente ao direito creditorio cuja lide tenha o mesmo objeto fica prejudicado,
devendo o processo ser baixado para a revisdo do despacho decisério. Caso o procedimento de retificacdo de DCTF
se encerre com a ndo homologacao de sua retificagéo, o processo do recurso contra tal ato administrativo deve, por
continéncia, ser apensado ao processo administrativo fiscal referente ao direito creditorio, cabendo a DRJ analisar
toda a lide. N&o ocorrendo recurso contra a ndo homologacédo da retificagdo da DCTF, a autoridade administrativa
deve comunicar o resultado de sua andlise a DRJ para que essa informacdo seja considerada na analise da
manifestacdo de inconformidade contra o indeferimento/ndo-homologacdo do PER/DCOMP;

e) a ndo retificacdo da DCTF pelo sujeito passivo impedido de fazé-la em decorréncia de alguma restricdo contida
na IN RFB n° 1.110, de 2010, ndo impede que o crédito informado em PER/DCOMP, e ainda ndo decaido, seja
comprovado por outros meios;

f) o valor objeto de PER/DCOMP indeferido/ndo homologado, que venha a se tornar disponivel depois de retificada
a DCTF, ndo podera ser objeto de nova compensagdo, por forca da vedacdo contida no inciso VI do § 3° do art. 74
da Lei n®9.430, de 1996; e

0) Retificada a DCTF e sendo intempestiva a manifestacdo de inconformidade, a anélise do pedido de revisdo de
oficio do PER/DCOMP compete a autoridade administrativa de jurisdicdo do sujeito passivo, observadas as
restricBes do Parecer Normativo n° 8, de3 de setembro de 2014, itens 46 a 53. (grifos acrescentados)
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Sumula 164

A retificacdo de DCTF apo6s a ciéncia do despacho decisério que indeferiu o pedido de
restituicdo ou que ndo homologou a declaracdo de compensacdo é insuficiente para a
comprovagdo do crédito, sendo indispensadvel a comprovacdo do erro em que se
fundamenta a retificacéo.

Portanto, de fato, ndo ha dbice a retificacdo da DCT/DIPJ F apds a emissdo do
despacho decisorio, ou mesmo que a declaracdo ndo tenha sido retificada, desde que o
contribuinte logre éxito em comprovar documentalmente as alteracbes promovidas, e, por
conseguinte, a liquidez e certeza de seu crédito, por forca do principio da verdade material, como
corolario do principio da legalidade dos atos administrativos 0 que ndo se deu in casu. Afinal, o
onus da prova de demonstrar explicitamente a liquidez e da certeza do valor de direito creditdrio
pleiteado recai sobre a Recorrente®.

Vale ressaltar que, a retificacdo das informacdes declaradas por iniciativa da
propria declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, s6 é admissivel mediante
comprovagdo do erro de fato® em que se funde (§ 1° do art. 147 do Cédigo Tributério Nacional).
Ou seja, a comprovacdo em destaque, portanto, € condicdo para admissdo da retificacdo da
DCTF realizada, quando essa, como no caso dos autos, reduz tributos. E assim ndo procedeu a
Recorrente ao deixar de instruir com documentos contabeis demonstrando o erro de fato e
origem do direito creditorio pleiteado

Alias, conforme determinam os §8 1° e 3° do art. 9° do Decreto-Lei n® 1.598, de
26 de dezembro de 1977, a escrituracdo mantida com observancia das disposicGes legais faz
prova a favor do sujeito passivo dos fatos nela registrados e comprovados por documentos
habeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais, exceto nos casos em que a
lei, por disposicao especial, atribua a ele o 6nus da prova de fatos registrados na sua escrituragéo.

Em tempo, a exigéncia para comprovacdo do direito alegado esta prevista no
Caodigo de Processo Civil, em seu art. 333:

2 Cabe & Recorrente a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuizo do dever atribuido ao Erério para a instrucéo
do processo a respeito dos fatos e dados contidos em documentos existentes em seus registros internos, caso em que
deve prover, de oficio, a obten¢do dos documentos ou das respectivas copias (art. 36 e art. 37 da Lei n® 9.784, de 29
de janeiro de 1999).

% Apenas nhas situacdes mediante comprovacéo do erro em que se funde de inexatidées materiais devidas a lapso
manifesto e erros de escrita ou de calculos podem ser corrigidas de oficio ou a requerimento da Requerente. O erro
de fato é aquele que se situa no conhecimento e compreensdo das caracteristicas da situacdo fatica tais como
inexatiddes materiais devidas a lapso manifesto e os erros de escrita ou de calculos. A Administracao Tributaria tem
0 poder/dever de revisar de oficio o procedimento quando se comprove erro de fato quanto a qualquer elemento
definido na legislacéo tributaria como sendo de declaragdo obrigatoria. A este poder/dever corresponde o direito de
a Recorrente retificar e ver retificada de oficio a informacdo fornecida com erro de fato, desde que devidamente
comprovado. Por inexatiddo material entendem-se 0s pequenos erros involuntarios, desvinculados da vontade do
agente, cuja correcdo ndo inove o teor do ato formalizado, tais como a escrita errbnea, o equivoco de datas, 0s erros
ortogréficos e de digitacdo. Diferentemente, o erro de direito, que ndo é escuséavel, diz respeito & norma juridica
disciplinadora e aos parametros previstos nas hormas de regéncia da matéria. O conceito normativo de erro material
no ambito tributério abrange a inexatiddo quanto a aspectos objetivos ndo resultantes de entendimento juridico tais
como um célculo errado, a auséncia de palavras, a digitacdo errbnea, e hipdteses similares. Somente podem ser
corrigidas de oficio ou a pedido do sujeito passivo as informacBes declaradas a RFB no caso de verificada
circunstancia objetiva de inexatiddo material e mediante a necessaria comprovacao do erro em que se funde (incisos
I e 11l do art. 145 e inciso IV do art. 149 do Cddigo Tributario Nacional e art. 32 do Decreto n® 70.235, de 06 de
margo de 1972).
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Art. 333. O 6nus da prova incumbe:
| - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;

Il - ao réu, quanto a existéncia de fato impeditivo

Assim, caberia a Recorrente ter dialogado com acordao de piso, que deixou claro
que 0 encargo de provar os sobreditos atributos - liquidez e certeza - recai sobre o declarante da
compensagio, titular do direito alegado”, e ter produzido, nos autos, um conjunto probatorio de
suas alegacOes, j& que o procedimento de apuracdo do direito creditério ndo prescinde
comprovacao inequivoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditorio pleiteado.

Ora, a mingua de tal comprovacdo, inexistindo documentacdo id6nea que
comprove a retencdo de valor superior aquele considerado pelas autoridades administrativa e
julgadora de primeira instancia para fins de restituicdo/compensacdo, ndo ha reparos a fazer na
deciséo objurgada.

Destarte, diferentemente do alegado da Recorrente, 0s supostos erros de fato
indicados na peca recursal ndo podem ser corroborados, uma vez que 0s autos ndo estdo
instruidos com os assentos contabeis obrigatérios acompanhados dos documentos e demais
papéis que serviram de base para escrituragdo comercial e fiscal além daqueles ja constantes nos
autos e minuciosamente analisados. Repise-se, a falta de elementos probatdrios faz persistir a
duvida sobre a liquidez e certeza do crédito, bem como do efetivo oferecimento a tributacdo
receita financeira, que haveria de ser dirimida nos autos, e ndo o foi, pois que é exigéncia do art.
170 do CTN.

Ressalta-se que, mesmo em grau de recurso voluntario a jurisprudéncia do CARF
tem aceitado a juntada de documentos posteriormente a manifestacdo de inconformidade, em
homenagem ao principio da verdade material do formalismo moderado, desde que esclarega
pontos fundamentais na a¢do. Contudo, a Recorrente ndo juntou documentos em sede recursal e
0s constantes no processo foram devidamente analisados pela DRJ sem qualquer comprovagao
do direito creditorio em discuss&o.

Por fim, quanto ao pleito de retificacdo de oficio das DCTF’s, o Parecer
Normativo Cosit/RFB n° 08, de 03 de setembro de 2014, traz esclarecimentos sobre o
procedimento de revisdo, retificacdo e cancelamento de oficio de débitos confessados, cuja
competéncia é da autoridade administrativa preparadora (art. 149 do Cddigo Tributario Nacional
- CTN). A autoridade administrativa pode rever e retificar de oficio o autolangamento mediante
declaracdo de confissdo de dividas do sujeito passivo a fim de eximi-lo total ou parcialmente de
crédito tributario ndo extinto (Parecer COSIT n° 38, de 12 de setembro de 2003).

Lado outro, o Regimento Interno da RFB, aprovado pela Portaria ME n° 284, de
27 de julho de 2020, preveé:
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Art. 290. As Delegacias da Receita Federal do Brasil (DRF) compete gerir e executar,
no ambito da respectiva regido fiscal e de acordo com a distribuicdo dos processos de
trabalho pela SRRF, as atividades de cadastros, de arrecadacdo, de controle, de
cobranca, de recuperacdo e garantia do crédito tributario, de direitos creditorios, de
beneficios fiscais, de fiscalizacdo, de revisdo de oficio, de atendimento e orientacdo ao
cidaddo, de controle aduaneiro e de vigilancia e represséo.

Sendo assim, os argumentos pertinentes sobre a revisdo de oficio dos débitos
confessados em DCTF’s, aduzidos na peca recursal, ndo podem ser acatados, ja que cabe a
Unidade de Origem a revisdo de oficio e a cobranca dos débitos tributarios confessados em
Per/DComp.

Ante 0 exposto, por auséncia de prova, oriento meu voto no sentido de rejeitar a
preliminar suscitada e, no mérito, em negar provimento ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Mauritania Elvira de Sousa Mendonca



